
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAI, N".2.106, DE 13 DE AGOSTO DE 2019,

DENON{INA DE ALAMEDA DAS PEDRAS, O

PERCURSO T,OCALIZADO NO BOSQUE DA
cor,INA No BAIRRo ¡osÉ ALoISIo sIMoN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECFIAT, FLoRIANO, ESTADo Do pspÍRTTo SANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. lu - Fica denorninado de "Alameda das Pedras" o percurso localizado entre a Pousada

Paraíso até a reserva natural no Bosque da Colina, Bairro José Aloísio Simon, neste Município.

A,rt.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3n - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Pr-rblica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, l3 de agosto de2019

unicipal

Prefeitura Municipal de Marechal Ëloriano
SANCIO

OUE RECEBE O N

MUNICIPAL
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